
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Ofício n.° 059/2021

Garça, 11 de fevereiro de 2021,

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n ® 012/2021

Senhor Presidente,

Considerando o contido no Protocolo Idoc. 1140/2021 encaminhamos para
apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n® 059/2021, através do
qual estamos solicitando autorização legislativa, nos termos do artigo 169 da Lei Orgânica do
Município de Garça, para receber, em doação da J.A. dos Santos Polpas Eireli, a área constante do
croqui e roteiro anexos, com o encargo de se implantar uma rotatória de acesso ao Distrito Empresarial
Carlos Augusto Teixeira Pinto, devendo constar da escritura de doação o encargo e as cláusulas e
condições que vedem a transferência ou utilização diversa do imóvel, a qualquer título, sob pena de
reversão ao patrimônio do doador, independentemente de indenização por benfeitorias realizadas.

As despesas para o desmembramento e lavratura da escritura de doação ocorrerá
por conta do Município, conforme consta do Termo de Doação de Área, ora anexado.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora
apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54
da Lei Orgânica do Município.

Atenciosam nte.

JOÃO CAIROS L OS SANTOS
PREFEITO MUNlCIPi

Ao

Excelentíssimo Senhor

RAFAEL JOSÉ FRABETTI
Presidente da Câmara Municipal de Garça
NESTA












